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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. FALTA 
GRAVE. APURAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO 
DAS NORMAS PREVISTAS NO CÓDIGO PENAL – CP. 
RECONHECIMENTO JUDICIAL DA INFRAÇÃO. PRÉVIA 
MANIFESTAÇÃO DA DEFESA TÉCNICA. PRESCINDIBILIDADE. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal – STF, esta Corte não 
admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem prejuízo da 
concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante ilegalidade na liberdade 
de locomoção do paciente.  

2. O Superior Tribunal de Justiça – STJ reconhece a 
aplicação, por analogia, do prazo prescricional previsto no art.109, inciso 
VI, do Código Penal – CP, para apuração das faltas graves praticadas no 
curso da execução penal. Desde a publicação da Lei n. 12.234, de 5/5/10, 
o prazo para que a infração disciplinar seja apurada e homologada em 
Juízo é de 3 anos, a contar do cometimento da referida falta disciplinar.

3. A jurisprudência desta Corte tem se posicionado pela 
prescindibilidade da realização da audiência de justificação para 
homologação de falta grave, desde que a apuração da falta disciplinar 
tenha se dado em regular procedimento administrativo, no qual tenha sido 
assegurado ao apenado o contraditório e a ampla defesa.

4. Os Tribunais Superiores possuem o entendimento de 
que, tanto na nulidade relativa quanto na absoluta, é imprescindível a 
demonstração de efetivo prejuízo, em observância ao princípio pas de 
nullité sans grief. Porém, no caso concreto, o impetrante não cumpriu com 
essa obrigação. 

5. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.
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Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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